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MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

PREGÁO ELETRÔNICO N' OO5/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7/2021

CONTRATO No: 003/2022

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO E JOSE EVERTON
FIGUEIREDO GOMES, PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Este contrato dêcoÍre da licitação modalidade Pregáo Eletrônico no 005/2021, processada nos termos da Lei
Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de
1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 200ô; Decreto Federal no 7.892, de 23 de Janeiro de
2013j Decreto Federal n' 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislaÇâo pertinente, consideradas as
alteÍaÇôes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente coítrato tem por objeto: AquisiÇào, Conforme deínarda de gêneros alimentícios destinados as
Unidades Básicas de Saúde, Policlínica e Secretaria de Saúde do MunicÍpio de Vertente do Lério.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo coÍn as condiçÕes expressas Íreste
instrumento, proposta apresentada, especiÍicaÇôês técnicas correspondentes, pÍocesso de licitaÇâo
modalidade Pregào Eletrônico no 00005/2021 e instruçôes do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇâo; e será realizado na forma
parcelada.

CLÁUSULATERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:

O valoÍ total deste contrato, a base do pÍeÇo proposto, é de R$ 89.378,46 (OITENTA E NOVE MIL
TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS).

MARCA UNID QUAIII
T.

P.UNIT. PREçO TOTALITEM ESPECTFTCAÇÃO

PINDORAM
A Kg 3,35 4867 ,551

AÇúCAR - cristal, branco,
acondicionado em embalagem de
polipíopileno transparente oíiginal
do fabricante com 1 kq ,

Kg 85 o,7 7 66,222

SAL - Refinãdo iodado, 1'
qualidade, embalagem plásüca,
ternEssoldada, atóxica,
transparente com capacidade de

CAMPEÃO

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Vertente do Lério - Av.
capitão Luiz de FranÇa, s/N - verterÊe do Lério - PE, CNPJ no 69.902.1120001-34, nesre ato representado
pela Secretária de Saúde Denize Marques da Rocha, Brasileira, Casada, Servidora Publica, residerne e
domiciliada na Rua Maria Salomé, 14 - Casa - Centro - Venente do LéÍio - PE, CPF no 040.737.654-26,
Cafteira de ldentidade no 5354140 SSP, doÍavante simplesmente CONTRATANTE, e do oúro lado JOSE
EVERTON FIGUEIREDO GOMES . RUA ALONSO SOARES DE LIMA, 11 - SAO SEMSTIAO . SURUBIM -
PE, CNPJ no 43.054.383/0001-93, neste ato represeÍfiado poÍ José Everton Figueiredo Gomes . Brasileiro,
Solteiro, EmpÍesário, residente e domiciliado na Rua Profêssor Gêrâl de Souza, 31, Certro - Surubim - PE,
CPF n" 089.523.464.-59, Caneira de ldentidade no 8.317.331 SDS PE, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeÍá pelas
cláusulas e condiÇÕes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAII'IENTOS:

i
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1 k9. EntÍega Parcelada.

3

ARROZ PARBOILIZADO - cIaSSe
longo Íino, üpo 1. Embalagem
contendo 1 kg, com identiÍicaÇâo
d0 pÍoduto, marca do fabricante,
prazo de validade ê peso líquido,
de acordo com a ResoluçAo 12/78
da CNNPA, O produto deverá ter
registro í]o Ministério da
Agricultura e/ou Ministério da
Saúde. Entreoa PaÍcelada.

MARIANO Kg 725 3,99 2892,7s

5

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA
- obtido pela mistura de Íarinha(s),
aÍ do(s) e ou fêcula(s) com outros
ingredientes, submetidos a
pÍocessos de amassarnento e
cocçâo, fermenBdos ou nâo. o
biscdto deveÍá ser fabricado a
panir de Ínatérias primas sâs e
limpas, isenta de matérias
teÍrosas, parasitos e em perfeito
estado de conservaçáo, serão
rejeitados biscoitos mal cozdos,
queirnados. nâo podendo
apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebÍadiço.
Dupla embalagem primária de
polietileno. Embalagem de 400
qramas. EntÍeqa Parcelada.

PILAR Und 1.358 3,69 5011,02

6

BISCOITO DOCE - TIPO
ROSQUINHA, sem recheio,
diveÍsos sabores, composiÇão
básica, ÍaÍinha de trigo, goÍdura
vegetal, sal, açúcar e ouúas
substancias permitidas, caixa com
400 q

CAPRICHE 1.084 3,19

I

COLORÍFICO -(colorau), pacote
de 1009 composrçào fubá e
extrato oleoso de urucum,
inspêcionado pelo Ministério da
saúde. Entr@a parcelada.

coR
SABOR

Und f27 0,84

10
COMINHO MOTDO - pacote de
1009 de la qualidade Enúega
Parcelada.

NORDESTI
NO

Und 152 0,94 142.88

11

CARNE BOVINA - tipo paleta com
osso coloÍaÇào averÍElhada sem
pontos esvêÍdeados ou bÍancos,
sem pele, sem gordura e com odor
caÍacterlslico, resfíada Entrega
Parcelada

FRI BOI K9 650 21 ,49 11968,s

12

FUBÁ - prHozido, (flocao)
embalagem 500 gramas, registro
no Ministério da Saúde. Data de
validade. Entreoa Parcelada.

BOMILHO Und 457 1,19 s36,69

13

Leite de coco, em ganafa de 200
ml dados e identiÍicaÇao do
produto e validade na embalagem.
Entreqa Parcelada,

TAMBAÚ Und 54 2,64 742,56

und 3457,96

274,68

í*k w-
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't4

CREME DE LEITE - tradicbnal,
embalagem de 2009, inviolada
sem Smas§aduras ou
enfenujarnento. EntÍega
Parcelada.

MOCOCA Und 118 246,62

15

LEITE EM PO - produto em pó
intêgral obtido por desidraEÇao do
leite de vaca e apto pârâ a
alimentaçâo humana, rnediante
processos tecnológicos
adequados. Deve ter boa
solubilidade, Embalagem em lata
hermeticamente íechada ou em
polietileno atóxico ou embalagem
aluminizada de 200 g. Entrega
Parcêlada.

MILKO Und 954

16

MARGARINA - vegetal. com sal,
com 65% de lipídeos. Ernbalagem;
sachê com 5009, com
identjÍicação do fabricante, data de
fabricaçâo e validade. de acoÍdo
com a resoluÇâo 12178 da CNNPA.
O produto deverá ter registro no
Ministério da Agricultura e/ou
MinistéÍio da Saúde. Enúega
Parcelada.

DELINE Und 436 4,09 7743,24

11

MACARRÃO - tipo espaguete,
contendo 5mg. Embalagem com
dados de idenüÍicaçâo do produto,
maÍca do fabricante, data de
fabricação e prazo de validadê, e
de acordo com a Resoluçâo 12i78
da Comissão Nacional de Normas
e PadrÔes para Alirnentos -
cNNPA. Entreqa Parcelada.

BOM
SABOR

und 838 2,09 7757,42

18

OLEO - de soja relinado, original
de fábÍica. embalagem com
900m1, especiÍicaÇão dos
ingredientes, inforrnaçoes do
fabricante e data dê vêncimento
estampada na embalagem, de
acordo com a ResoluÇâo 12178 da
CNNPA. EntÍeqa Parcêlada.

SOYA Und 202 1593,78

21

FE|JÂO CARTOCA - ripo 1-
Produto constituido de gÍAos
inteiros e sadios. com a umidade
permitida em lei, isênta de material
terroso, sujadade e mistura de
outra§ espécies. Embalagem de
polietileno transparenle contendo
1kq, Entreqa Parcelada.

SUPER
GRÀO

Kg 378 4,99 1886,22

22

FEIJÂO PRETO - tipo ',l- Produro
constitutdo de grâos inteiros e
sadios, com s umidad€ permitida
em lei. iscnta dc material teroso,
sujidade e mistura de outras
espécies. Embalagem de
polietileno transpaÍente contêndo
1kq, Entrêqa Parcelada,

SUPERGRÃ
o 270 4,99 1047,9

k

2,09

4,39 4188,06

7,89

Kg

w._-
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23

AIHO - in natura. Erbalagem
com identiíicaçao do produto.
marca do fabricante. prazo de
validade e peso lÍquido. O produto
deveÍá ter Regisro no Ministério
da Agricultura, e/ou Ministério da
Saúdê. Enúeqa Parcelada.

CROP Kg 82 16,99 1393,18

25

BATATA INGLESA - de prirEira.
tamanho ÍÉdio. com ausência de
sujidades, parasitos e larvas.
Entreqa Parcelada.

CEARCA Kg 483 3.29 1589,07

26

COENTRO - fresco,
caracterlsticas aromáticas de\Íem
apresentar- se viçosas, brilhantes,
sem excesso de uínidade, sêm
sinais de queiÍnadura, sem talos
anolecidos ou fdhas escurecida,
Molho com 200qr.

CEARCA Und 311 1.92 597,r2

)7
CEBOLA - branca de primeira, in
natuÍa. Com ausência d€
sujidades, parasitos e larvas.
Entreqa Parcelada.

CEARCA Kg 501 2.54 7272,54

28

Chuchu - de primêira. in natuÍa.
Com ausência de sujidades,
parasitos e larvas. Entrega
Parcelada.

CEARCA Und 402 0,9 361,8

29

CENOURA - dê priÍnêira, in
natura. Com ausência de
sujidades, paÍasitos e larvas.
Entreqa Parcelada.

CEARCA k9 396 3.99 1580,04

30

TOMATE - FÍesco de primeira. in
natura. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas.
Entreqa Parcelada.

CEARCA Kg 498 4,25 2116,5

31

PIMENTÃO - cor verde, graúdo,
Íirme e intacto, isento de
enfermidades; de boa qualidad€,
livre de ÍesÍduos de fenilizantes,
sujidade, parasitas e larvas, sem
lesôes de origem fÍsica ou
Ínecânica oriunda de manuseio ou
tÍansporte, âcondicionado em
sacos plásticos. En$ega
Parcelada.

CEARCA Kg 163 3,99 650,37

Pepino - Fresco de priÍ€ira, in
natura. Com ausência de
sujidades, parasitos e larvas.
EntÍeqa Parcelada.

CEARCA Kg 2!2 2,05 434,6

??

VINAGRE SIMPLES dE
ferrnentação acética natural de
álcool hidratado, acidez 4%
acondicionado, embalagem
plástica, atoxica de 500m1. Prazo
de validade mÍnimo de 24 Íneses.
A embalagem deverá contêr dados
de identiÍicaÇâo do produto e
prazo de validade.Enüega
Parcelada.

MOLHITO und 147 1,1 155,1

w-k
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34

FRANGO - tnteiÍo
Congelado(carcaça e petto)
pagotesll2.Skg-semi-
processado; sem tempeío;
resfriado; com aspecto, cor.cheiÍo
e saboÍ proprios; sem manchas e
paÍashas; congêlada a 18oc
validade mÍnima 144 dias a contar
da data da enúega, acondicionado
êm saco plástico transparênte,
alóxico. A embalagem devem
conter dados e identincaçâo do
produto e validade.Entrega
Parcelada.

MAURICÉIA Kg 3.870 1 ,29 28212,3

35
Goiabada, pçazo validade
lzrneses - embalagem 6009.
Entreqa Parcelada.

GOSTOMAI
S

Und 287 3.84 1102,08

36

PÃo FRANCÊS - Composiçào
mínima da massa: 409 dê farinha
de tÍigo: 0,89 de sal; 0,49 dê
reforÇador; 24ml de água; 0,29 de
açúcar; 'l ,29 de ferrpnto
biológico; 0,49 de goÍdura vegetal;
pesândo 50 gramas por unidade e
vida úül de 6 horas, clm
erbalagem apropriada, Entrega
Parcelada.

PANCRIST
AL

Kg 752 7,99 1214,48

31

Ovo de galinha- Limpos,
tamanhos grandes de priÍneira
qualidade, ftesco livre de aditivos
ou substancias estÍanhas ao
produto, validade mÍniíTE de 12

dias. ldentiÍicaÇâo do Produtor na
Embalagêm . Embalagem com 30
unidades. Entseqa Parcelada.

KUMAMOT
o Embalagem 275 9,99 27 47 ,25

38

Maionese, de Excelente
Qualidade, composta pot: óleo
vegetal, ágúa, ovos, vinagre,
amido modificado, aÇúcar, sal,
acidulante: ácido lático,
estabilizante: goma xantana,
conservador, sorbato de potássio.
cálcico dissódico, aromatizantê:
óleo resrna de pápÍica doce, óleo
essencial de rnostarda.
Embalagem plástica de 2OOgl2ú
ml. Entreqa Parcelada.

DUSUL Und 230 1,79 477,7

39

FARINHA DE MANDIOCA FINA -
pacote com lkg em plásüco
atóxico, ternmsoldado. lsento de
mofo, de odores estranhos e de
substâncias nocivas (Nâo
apresentar manchas escuras,
brancas, avermelhadas ou
esverdeadas e não têr sabor
ardido). Entreqa Parcelada.

DO GORDO kg ro2 2.98 303,96

40

Milho e Ervilha em conserva-
Graos inteiros imersos em lÍquido
de conseÍva embalagem com 20O
ml deve conter dados e
idenúficaÇâo do produto e validade

ODERICH I Und 328 2,19 118,32

W W



MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO - PE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VERTENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE SAÚDE

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:

Os preÇos contratados sáo fixos e ineajusláveis no prazo de um ano.
Denúo do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preÇos podeÍão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se poÍ base o mês de apresentaÇâo da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigaÇôes iniciadas e coÍrcluídas após a ocoÍrência da anualidade.
Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o anterregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
finarceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgaÇâo do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao ContÍatado a
importârEia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tào logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamerito de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferiÇôes finais, o lrdice üilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extirto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a seÍ deteÍminado pela legislaÇão então em vigtr.
Na ausência de previsão legal quanto ao tndice substituto, as partes elegerào Í1ovo Índice oficial, para
íeajustamento do preÇo do valor remarrescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeÍá ser realizado por aposülamento.

CúUSULA QUINTA. DA DOTAçÃO:

As despesas correrâo por conta da seguirÊe dotaçào, constante do orçamento vigente:
Recursos Própíios do MunicÍpio - receitas de impostos e dê transferências de impostos- saúde -
transferêÍEias de fundo a Íundo de recursos do sus provenientes do governo federal- bloco custeio.
30.100 Fundo Municipal de Saúde
10.122.1@5.2094.0000 Manutençáo das Atividades do FMS
10,306.1005.2099.0000 ManutenÇão das Atividades de AtenÇão Básica
10.302.1002.2108.0000 ManutenÇâo da Assistência Hospitalaí e Ambulatorial
33.90.30 -+úateÍial de Consumo

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e Focedimentos
adotados pelo ContÍatante, da seguinte maneira: Em até 30 (trinla) dias conforme entrega dos produtos e

+(.{

na embalagem.
Parcelada.

Entrega

41

SUCO EM PÓ, A fóÍmula do suco
em pó permite que seja utilizado
em água ou leite, já devera vim
adoÇado, e garante aroma e sabor
das divcrsas frúas, pacote de 25 g
rendendo I litÍo, contêm vitaminas
A e C, caixa com 15 pacotes cle
25q, Entreqa Parcelada.

cx 3 17,77 53,31

42

Extrato dê tomate, ComposiÇáo
básica: polpa de tomate, aÇúcar,
sal e consêrvador bênzoato de
sódio. prazo de validade 03 (tÍês)
dias abeÍto, 12 (doze) rEses
fechado, embalagem 1909.
Entreea Parcelada,

PALMEIRO
N

Und 321 1,89 606,69

Rs 89.378,46

apresentaÇão da nota fiscal devidamente atestada pelo setor coínpetede w

TANG

Í*b
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CLÁUSULA SÉTIMA . oo PRAzo E DA VIGÊNCIAi

O prazo máximo de entrega do objeto oÍa contÍatado, que admite pÍorrogaÇão nas condiçôes e hipóteses
previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissâo do pedado de
Compra:
a - Entrega: 4 (quatÍo) dias.
A vigêrrcia do pÍesente contrato será determinada: até o Íinal do exercÍcio Íinanc eiro de 2022, considerada da
data de sua assinatura.

cúusuLA oTTAVA - DAs oBRTGAÇOES Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento rêlativo ao fornecimento efetivamênte rêalizado, de acordo coín as Íespectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Conúatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,
exeÍcendo a mais ampla e coÍnpleta fiscalização, o que náo exime o Confatado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar Íepresentantes com at.ibuiçÕes de Gestor e Fiscal deste coÍ rato, nos termos da noÍma vigente.
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectivamente, permitida a contrataÇão de
terceiros para assistência e subsídio de informaçoes pêninentes a essas atribuiÇôes.

CúUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspordente do preserte contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estab€lecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇôes concernentes à legislaÇâo fiscal, civil, tribúária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títub, perante seus
íornecedores ou terceiros em tazâo da execuçâo do objeto contratado;
c - ManteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ContÍatante, quando da execuÇào do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalizaÇâo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será respoÍrsável pelos danos causados diretamente ao Cofiratante ou a terceiros. decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuçáo do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgâo interessado;
f - Não ceder, tÍansferir ou subcontrataÍ, rn todo ou em parte, o objeto deste imtrumento, sem o
conhecimento e a devida autorizaçào expressa do Contratante;
g - Manter. durante a vigência do contrato, em coÍnpatibilidade com as obÍigaçôes assumidas, todas as
condiçÕes de habilitaÇão e qualificaÇâo exigidas no respectivo processo licitatório, apÍesentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇAO E RESCISAO:
Este conúato poderá ser alterado coín a deviíla justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos
Arts, 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a 6ccit6r, nas mesmas condiÇôcs cortratuais, os acréscimos ou suprcssocs quc
se Íizerem nas compÍas, até ô rêspectivo limitê Íixado no Art. 65, § 10 da Lei 8.666/93. N€nhum acrêscimo ou
supressào podeíá exceder o limite estabelecido, salvo as supressôes Íesultantes de acoído celebrado entre
os contratanles.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇOES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Compete ao FISCAL DO CONTRATO:

a) RcsponsabilizaÇào pela vEilância e garantia da regularidade e adequaÇâo dos produtos;
b) Ter pleno conhecimeÍto dos têrmos contratuais que ká fiscalizsr, principalmente de suas cláusulas, assim
como das condiÇôes constantes do Edital e seus anexos, coín vistas a identificar as obroaçôes in concreto
tanto da administraÇão contratante qui,fio da contratada; V
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c) Conhecer e reunir-se coÍn o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as
estratêgias da execução do objeto, bêm como traçar metas de controle, Íiscalizaçào e acompanhamento do
contrato:
d) DisponibilizaÍ toda a informaÇâo nrecessária, assim cdno definido no contÍato e der[ro dos pÍazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o Íiel cumpÍimento de todas as condiçôes contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condiçôes do Edital da LicitaÇào e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
f) Comunicar à Administraçâo a necessidade de alteraÇôes do quantitativo do objeto ou modificaçâo da forma
de sua execuÇáo, em Íazão do fato supefveniente ou de outro qualquer, que possa coínFolleter a aderência
contratual e seu efetivo resultado;
g) Recusar o fornecimento irregular, não aceitando material diverso daquele que se encoÍ Ía especificado no
Edital da licitaÇão ou respectivo contrato ou ordem de fornecimento. assim como observar, paía o correto
recebimento, a hipótese de outro oferecido em píoposta e com qualidade superioÍ ao especificado e aceito
pela AdministraÇáo;
h) Comunicar por escrito qualquer faha coínetija pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa fÍsica, que deveÍá receber escopo de trabalho detalhado;
j) ComunicaÍ formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades coÍnetidas passíveis de penalidade, após
os cofiatos prévios com a coÍtratada.

Compete ao GESTOR DO COÍ{TRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e erEaminhar para conhecimento da autoridade competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabÍveis, garantindo a
defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliaÇão da qualidade do produto;
d) Acoínpanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatóíios e documentos eÍviados pelos fiscais do contrato;
fl Propor aplicaÇâo de sançôes administrativas pelo descumprimento das cláusulas contÍatuais apontadas
pelos Íiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências
contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamertos efetuados, observando que o valor do contrato nâo seja
ultrapâssado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIttiA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
Comete iúaÇâo administrativa, nos termos do art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 201 1, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato;
b) Deixar de entregar/executar a documentaÇáo exigida para o ceÍtame ou apresentar documento falso;
c) Ensejar o retardamento da execuÇâo ou da entrega do objeto da licitaÇão sem motivo justificado;

d) Nào mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
e) Fraudar a licitaÇào ou pÍaticar atos fraúulentos na execução do contrato;
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ott
g) Der causa à inexecuÇáo total ou parcial do contrato.
Considera-se cotllportamento inidôneo a declaração falsa quamo às condiçôes de participaÇáo, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer mollento da licitaÇão, mesmo
após o enceÍramento da fase de lances.
Ô licitante que cometer qualquer das infraÇoes discriminadas rES subitens anteriores ficará sujeito, sem
prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sarçôes:
à1 Àovenerria por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaríêtarem prejuÍzos signiÍicativos
ao objeto da contrataÇâo;
b) Multa de moÍa de 0,5% (zeío vírgula cinco por cento) aplicada sobÍe o valoÍ do contrato por dia de atraso
na entrega, no intcio ou na execução do objeto ora contratado;
c) Mulu ôe 10Yo (det por cento) sobre o vabr contratado pela anexecução total ou parcial do contrato;
d) suspensão temporária de panicipar em licitaÇao e impedimento de contratar com a Administração, por
pÍazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensào temporária de participaçào em licitaÇào e impedimento de contratar com a AdministÍaçâo, {or
prazo náo superior a 2 (dois) anos; 
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! lmpedimento de licitar e contratar coTl a Uniâo, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios, pelo prazo de sté
5 (cinco) aÍros, sem prejuízo das multas previstas rn instrumento convocatório e no côrtratb, bein corno das
demais cominaçÕes legais,
g) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar coll a AdministraÇão Pública enquanto peÍdurarem os
mo_tivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a piópria áutoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a AdministraÇáo pelos prejulios
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no irEiso anterior;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanÇôes.
Se, durante o processo de aplicação dê penalidade, se tpuver indícios de prática de infraÇão administrativa
tipificada pela Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à administraÇào púbtica
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraÇão da responsabilidade da
empresa deverâo ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisâo sobre a eventual instauraçâo de investigaçâo preliminaÍ ou Processo Administrativo de
ResponsabilizaÇáo - PAR.
A apuraÇâo e o julgamento das demais infraÇÕes adminisúaüvas nâo consideradas como ato lesivo à
Administraçâo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
201 3, seguirâo seu rito normal na unidade administrativa.
O pÍocessamento do PAR náo interfere no seguimento regular dos processos administrativos especÍficos
para apuraÇáo da ocoíência de danos e prejuÍzos à AdministraÇão Pública Federal resultantes de ato lesivo
cometido por pessoajurÍdica, com ou sem a participaçâo de agente público.
Caso o valor da multa nâo seja suficiente para cobrir os prejuÍzos causados pela conduta do licitante, a
Uniâo ou Entidade poderá cobraÍ o valor reÍnanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao licitafidadjudicatário, observando-se o procedimento píevisto na Lei
Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de'1993 e 9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicaÇáo das sanÇôes, levará em consideraÇâo a gravidade da condúa do
iúator, o caráter edrcativo da pena, bem corno o dano causado à AdministraÇáo, observado o prirEÍpio da
propoÍcionalidade.
As penalidades serão obrigatoÍiamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;
b) lnterromper o fornecimento sob alegação de inadimplemerfio por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em Lei.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA. ALTERAÇOES CONTRATUAIS

Eventuais alteraÇÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrêscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cirro por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
As supressôes resuhantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CúUSULA OÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS

Os casm omissos serão dêcididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes conüdas na Lei Federal no

8.666, de 1993, na Lei Federal no 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiÇôes contidas na Lei FedeÍal no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios geÍais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ PUBLICAÇÀO

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento, por extrato, Íto Diário Oficial do
MunicÍpio de Vertente do Lerio, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, dê 1993. 11 )
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A Íisc€lizaçôo da execuçâo do contÍato será exercida pela Servidora de Edna Silva Marques, CPF
082.029.484-52 e a Gestào do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.386.714-53

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:

Para dirimir as questôês decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o preseÍte contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado

Vertente do Lério - PE. 03 de Janeiro de 2022

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

4L6, q q&. ílir - tÔ
DENIZE QUES D ROCHA
Secretária de Saúde
040.737.654-26

PELO CONTRATADO

o1Q. 3ét.Çttl -o( SE EVERTON FIGUEI GOME
CNPJ n' i13.054.38U0O1-93

José Everton Figueiredo Como
CPF n" 089.523.464.-59


